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gerencia Executiva de Registro de Ato
Legislação da Casa Clvü do jovemado-

SenhorPresidente daAssembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § Io do art.

65 da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o

Projeto de Lei n° 84/2015, de autoria do Deputado Hervázio Bezerra, que

"estabelece o Programa Estadual de Incentivo ao Uso de Produtos

Biodegradáveis para lavagem e higienização a seco em veículos".

RAZOES DO VETO

A proposta do deputado Hervázio Bezerra é meritória.

Contudo, o múnus de gestor público me impele ao veto em virtude da

inconstitucionalidade ocasionada pelo vício de iniciativa.

Sem embargo dos propósitos que motivaram a iniciativa, não

posso acolher a proposta.

VETO AOS ART. Io, 2o e 3o:
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Observe-se que a interpretação desses artigos permite-nos

concluir que uma propositura de origem parlamentar está criando um

Programa nos âmbitos dos Poderes Executivo e Judiciário.
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